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Mem. n.° 024/2026 - SMTDS.                               Santo Antônio da Patrulha, 28 de janeiro de 2026.
 

De: Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS.  
Para: Setor Orçamentário e Finaceiro - SEMAF.

 

Assunto: Abertura de Crédito Especial por Superávit.

Solicitamos a abertura de crédito especial por superávit referente às receitas 724 (Arrecadação) e 629
(rendimentos), do Convênio FPE nº 3231/2025 - Programa RS Qualificação - Recomeçar, Recurso 2665, no
valor de R$ 112.241,57, a ser aberto na Ação 2026 - Trabalho e Inclusão, no elemento de despesa 3.3.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros - PJ.

O crédito em questão chegou a ser aberto em 2025, porém não houve tempo hábil para inicio dos
procedimentos licitatórios, e se fez necessária nova abertura, para inclusão no orçamento de 2026.

 

Atenciosamente,

 

Rozeli Ferreira Fonseca,
Responsável pelo Orçamento da SMTDS.

 

Anelise dos Santos Ramos,
Secretária Municipal do Trabalho e
Desenvolvimento Social, em exercício.

Documento assinado eletronicamente por ROZELI FERREIRA FONSECA, em 28/01/2026 às 14:43:30.

Documento assinado eletronicamente por ANELISE DOS SANTOS RAMOS, em 28/01/2026 às 14:38:35.
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Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
JPKG.LVBE.BL5R.L0GZ
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

                                                                                                                       

TERMO DE CONVÊNIO
- SERVIÇOS -
Parcela Única

FPE nº 3231/ 2025

CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL, 
E O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 
DA PATRULHA, OBJETIVANDO A 
OFERTA DE QUALIFICAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, COM 
VISTAS À RECUPERAÇÃO 
SOCIOECONÔMICA DO ESTADO,
ATENDENDO AS DIRETRIZES DO 
PROGRAMA RS QUALIFICAÇÃO -
RECOMEÇAR, CONFORME 
PROCESSO Nº 25/3200 0000822-2.

  

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
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1.1 O presente convênio tem por objeto a oferta de qualificação e capacitação 
profissional, com vistas à recuperação socioeconômica do Estado, atendendo 
diretamente as diretrizes do programa RS Qualificação - Recomeçar, de acordo 
com o Plano de Trabalho, que é parte integrante do presente instrumento.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA  DA EXECUÇÃO  
  
2.1 O objeto deste convênio será executado de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pelos partícipes, com as cláusulas deste instrumento e com a Instrução 
Normativa CAGE nº 4, de 16 de outubro de 2024, e será acompanhado e fiscalizado de 
forma a garantir a regularidade dos atos praticados e sua plena e tempestiva execução.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  
3.1 Os recursos financeiros correrão à conta do seguinte recurso orçamentário, com 
empenho gravado sob o nº 25006734928, datado de 15/10/2025.  

 
Unidade Orçamentária: 32.01 

Projeto/Atividade: 2217 
Subtítulo: 00003 

Natureza da Despesa: 3.3.40.41 

Rubrica: 4102 

Valor: R$ 111.105,60  
  

CLÁUSULA QUARTA  DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS EM 
PARCELA ÚNICA 

  
4.1 Para consecução do objeto, o CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE o valor 
de R$ 111.105,60, o qual será liberado em parcela única. 

  
4.2 Os recursos financeiros serão depositados e geridos em conta específica do Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul, a qual será movimentada pelo CONVENENTE 
exclusivamente para fins deste convênio, visando ao pagamento de despesas 
previstas no Plano de Trabalho ou para aplicação financeira. 

CLÁUSULA QUINTA  DA CONTRAPARTIDA  
  
5.1 Fica dispensada a contrapartida nos casos de transferências de recursos do Estado 
para os municípios, destinadas a atender a decorrências relacionadas à ao estado de 
calamidade pública ou à situação de emergência, legalmente homologados por ato 
governamental, ainda que já expirado o prazo do respectivo ato de homologação, nos 
termos do artigo 26, § 5º, da Lei nº 16.159, de 22 de julho de 2024. 

 
CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE  
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6.1 Para a consecução do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente instrumento, 

caberá ao CONCEDENTE realizar as obrigações essenciais elencadas no art. 25, I, 
da IN CAGE nº 04/2024, dentre as quais destacam-se: 

6.1.1  transferir os recursos financeiros para conta bancária específica, de 
acordo com o cronograma de desembolso; 

6.1.2 certificar-se da atualização do respectivo registro no Sistema de 
Monitoramento de Convênios (art. 2º do Decreto nº 56.939, de 20 de março de 

2023, c/c art. 16, I, da IN CAGE nº 04/2024);  
6.1.3 observar a evolução da execução física do objeto mediante registo de 

dados, informações, documentos e, principalmente, fotografias anexadas ao 

Sistema de Monitoramento de Convênios (art. 16, II, da IN CAGE nº 04/2024);  
6.1.4 cientificar-se da Declaração de Início da Execução Física e da 

Declaração de Conclusão da Execução Física (IN CAGE nº 04/2024 - Anexos I 

e III) no Sistema de Monitoramento de Convênios;  
6.1.5 acompanhar a apresentação dos documentos comprobatórios da 

despesa no Sistema de Prestação de Contas, que deve ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do pagamento; 

6.1.6 designar, mediante Portaria, servidor e respectivo suplente para fiscalizar 
a execução do presente Convênio, com a prerrogativa de orientar e administrar 
os atos cujos desvios tenham ocasionado prejuízos aos objetivos e 

metas estabelecidas (art. 30 da IN CAGE nº 04/2024);  
6.1.7 exigir a prestação de contas na forma e nos prazos fixados neste 

instrumento e na legislação em vigor, em especial nos arts. 37 e seguintes da 

IN CAGE nº 04/2024;  
6.1.8 exigir a imediata apresentação dos documentos comprobatórios da 

execução do Convênio, conforme estabelecido na Cláusula Décima Segunda 
do presente instrumento, ou a devolução total ou parcial, nos termos do art. 38, 
§3º da IN CAGE nº 04/2024 dos valores transferidos, devidamente atualizados, 
na forma do art. 42, § 1º, da IN CAGE nº 04/2024, sem prejuízo de instauração 

de tomada de contas especial, se houver dano ao erário;  
6.1.9 analisar e emitir, tempestivamente, parecer sobre a regularidade das 

contas e da execução do Convênio 04/2024);  
6.1.10 receber o objeto do Convênio, quando concluído, nos termos avençados, 

  
6.1.11 no caso de inadimplência ou de paralisação parcial ou total injustificadas, 

assumir o controle, inclusive dos bens e materiais, bem como a execução do 
Convênio, podendo transferir a responsabilidade a outro interessado, sem 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE  
 

7.1 Para a consecução do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente 
instrumento, caberá ao CONVENENTE realizar as obrigações essenciais, 
elencadas no art. 25, II, da IN CAGE nº 04/2024, dentre as quais destacam-se: 

7.1.1 executar o objeto conforme estabelecido no Plano de Trabalho;  
7.1.2 registrar, mensalmente, no Sistema de Monitoramento de Convênios 

Administrativos, as informações referentes à execução do Convênio, até o 
dia 15 (quinze) de cada mês, tendo como data base o período relativo ao 
mês anterior

04/2024;  
7.1.3 apresentar, por meio do Sistema de Monitoramento de Convênios, a 

Declaração de Início da Execução Física e a Declaração de Conclusão 
da Execução Física (IN CAGE nº 04/2024  Anexos I e III); 

7.1.4 inserir os documentos comprobatórios da despesa no Sistema de 
Prestação de Contas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do pagamento; 

7.1.5 manter e movimentar os recursos financeiros recebidos na conta bancária 
específica;  

7.1.6 aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em modalidade de 
aplicação financeira lastreada em títulos da dívida pública;  

7.1.7 aplicar os rendimentos da aplicação financeira referida na alínea anterior 
exclusivamente no objeto do Convênio, destacando-os no relatório e 
demonstrativos da prestação de contas; 

7.1.8 contribuir com a contrapartida pactuada, quando for o caso, e, no caso de 
contrapartida financeira, depositá-la conforme os critérios previstos na 

Cláusula Quinta;  
7.1.9 realizar os pagamentos mediante transferência da conta específica para 

conta bancária de titularidade dos fornecedores e dos prestadores de 
serviços; 

7.1.10 publicar o instrumento convocatório de licitação, no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar do recebimento da parcela única;  

7.1.11 designar, mediante Portaria, servidor e respectivo suplente responsável pelo 
acompanhamento, registro e fiscalização dos contratos com terceiros para a 
execução do objeto do Convênio, responsabilizando-se pelos recebimentos 
provisórios e definitivos;  

7.1.12 notificar, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após o repasse único 
dos recursos financeiros, o respectivo conselho local ou a instância de 
controle social da área vinculada ao programa que originou a transferência, 
quando houver, e a Câmara Municipal, para fins de acompanhamento, 
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fiscalização e avaliação das ações pactuadas, a qual deverá ser 
acompanhada, impreterivelmente, de cópia do Plano de Trabalho 

assinado;  
7.1.13 Atestar o recebimento dos serviços prestados;  
7.1.14 Concluir o objeto conveniado, se os recursos previstos no Convênio forem 

insuficientes para a sua conclusão, sob pena de ressarcimento do prejuízo 
causado aos cofres públicos;  

7.1.15 apresentar Prestação de Contas dos recursos recebidos, obedecidas as 

disposições deste instrumento e da IN CAGE nº 04/24;  
7.1.16 devolver os saldos do Convênio e dos rendimentos das aplicações 

financeiras, por ocasião da prestação de contas ou da extinção do convênio, 
que não tiverem sido aplicados no objeto ou cuja regularidade de sua 
aplicação não restar comprovada, observada a proporcionalidade entre a 
contrapartida pactuada e o valor repassado pelo CONCEDENTE, conforme 
guia de arrecadação de código 547 - devolução de saldo e código 927  
rendimento de aplicação financeira, respectivamente; 

7.1.17 devolver, no caso da extinção antecipada do Convênio, os valores 
transferidos, atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, de 
acordo com a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, até o mês 
anterior ao do pagamento, e 1% (um por cento) no mês do pagamento, sem 
prejuízo das ações legais cabíveis, acrescidos dos rendimentos das 
aplicações financeiras. 

7.1.18 divulgar em seu sítio eletrônico institucional as informações referentes a 
valores devolvidos, identificando o número do Convênio e o nome do
CONVENENTE, nos casos de não execução total do objeto pactuado, 
extinção ou rescisão do instrumento;  

7.1.19 garantir o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, da Contadoria e 
Auditoria-Geral do Estado (CAGE) e do Tribunal de Contas do Estado (TCE) 
aos processos, documentos, informações e locais de execução do objeto;  

7.1.20 comunicar, tempestivamente, os fatos que poderão ou estão a afetar a 
execução normal do Convênio para permitir a adoção de providências 
imediatas pelo CONCEDENTE;  

7.1.21 manter as informações cadastrais atualizadas durante a vigência do 
Convênio; e  

7.1.22 permitir ao CONCEDENTE, bem como à CAGE e aos órgãos de controle 
externo, o acesso à movimentação financeira da conta bancária específica 
vinculada ao presente Convênio, não estando sujeita ao sigilo bancário 

perante ao Estado e respectivos órgãos de controle.  
7.2 Para a execução do presente convênio, caberá ao CONVENENTE observar, 

além das obrigações previstas na IN CAGE nº 04/2024, as disposições do 
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Edital STDP nº 02/2025, que tornou público o Programa RS Qualificação 
Recomeçar, destacando-se as seguintes: 

7.2.1 comunicar à STDP, pelo e-mail dipe@stdp.rs.gov.br, as datas de início da(s) 
turma(s) prevista(s) no Plano de Trabalho, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis; 

7.2.2 informar à STDP o início do período de inscrições dos cursos, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, para fins de divulgação na landing 
page da STDP; 

7.2.3 documentar em vídeo os eventos e as ações educativas realizadas, para fins 
de fiscalização, promoção e divulgação do resultado do projeto junto à STDP; 

7.2.4 responder, no prazo máximo de 01 (um) dia útil a equipe de fiscalização da 
STDP, sempre que informações forem solicitadas; 

7.2.5 realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução 
indireta parcial dos serviços pertinentes à execução do objeto do convênio, 
o processo licitatório nos termos da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 
2021, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a aplicação dos 
procedimentos legais, inclusive para os casos de dispensa e/ou 
inexigibilidade de licitação; 

7.2.6 contratar instituições na área de qualificação ofertada com experiência de, 
no mínimo, 02 (dois) anos, vedada a contratação de instrutores técnicos 
(CPF); 

7.2.7 acompanhar e fiscalizar os contratos com terceiros, para execução do objeto 
do convênio, responsabilizando-se por todos os encargos 
independentemente da sua natureza; 

7.2.8 garantir o direito de preferência de 50% de vagas ofertadas para mulheres 
chefes de família, na forma do art. 9º do Decreto nº 58.081, de 28 de março 
de 2025; 

7.2.9 publicar edital de inscrições para os cursos de qualificação profissional 
ofertados, respeitadas as disposições deste Edital, garantindo prioridade de 
inscrição ao público indicado, na seguinte ordem: 
a) Desempregado, inscritos no CADÚNICO; 
b) Desempregado; 
c) Subocupado inscrito no CADÚNICO; 
d) Subocupados;e 
e) outros públicos inscritos no CADÚNICO 
7.2.9.1 assegurar, dentro de cada grupo prioritário, preferência para 
mulheres, sempre que houver mais inscritos do que o número de vagas 
disponíveis; 

7.2.10 constituir formalmente comissão julgadora das inscrições, para analisar os 
critérios de priorização previstos no Edital, a qual deverá elaborar e publicar 
o resultado da análise das inscrições no Diário Oficial do Município, contendo 
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informações pormenorizadas sobre os critérios utilizados, a ordem de 
classificação dos candidatos e eventuais indeferimentos devidamente 
justificados; 

7.2.11 encaminhar à STDP a relação de alunos concluintes, até o vigésimo quinto 
dia de cada mês, para que o pagamento da bolsa permanência, fixada no 
item 4.2 do Edital STDP nº 02/2025, seja efetuado até o quinto dia útil do 
mês subsequente; 

7.2.12 acompanhar a concessão das bolsas permanências, para fins de orientação 
ao beneficiário; e 

7.2.13 reproduzir, nos certificados emitidos ao término das qualificações 
profissionais, o modelo estabelecido no Edital STDP nº 02/2025. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA  
  
8.1 O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar da 

data da publicação de sua súmula no Diário Oficial do Estado. 
8.2 A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação de sua súmula no 

Diário Oficial do Estado. 
 
CLÁUSULA NONA  DAS ALTERAÇÕES  
  
9.1 Este instrumento poderá ser alterado, por meio de termo aditivo, havendo 
concordância entre os partícipes, mediante proposta devidamente formalizada e 
justificada, a ser apresentada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua 
vigência, vedada a alteração do objeto.  

9.1.1 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, desde que haja manifestação 
do fiscal do Convênio, e que a CONVENENTE apresente: 

9.1.1.1  os motivos detalhados que justifiquem o atraso ocorrido na 
execução e o prazo de prorrogação solicitado;  

9.1.1.2  as ações que já foram realizadas para sanar os motivos 
apresentados como justificativa para o atraso;  

9.1.1.3  extrato da conta corrente bancária específica, quando não 

disponibilizado automaticamente;  
9.1.1.4  descrição detalhada dos itens do Plano de Trabalho que já tenham 

sido executados, assim como daqueles que ainda o serão, 
contendo a porcentagem da execução do objeto e a porcentagem 
dos valores já realizados;  

9.1.1.5  comprovante da emissão e da data de entrega da notificação 

descrita na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.1.12, deste Convênio;   
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9.1.1.6  comprovante da publicação do instrumento convocatório de 
licitação no prazo estabelecido, bem como de sua prorrogação, se 
houver; 

9.1.1.7  levantamento fotográfico do serviço executado; e 
9.1.1.8  comprovação do preenchimento tempestivo das informações no 

Sistema de Monitoramento de Convênios e no Sistema de 

Prestação de Contas. 
9.1.2 A apresentação do previsto nos itens 9.1.1.5, 9.1.1.6 e 9.1.1.7 será 

dispensada quando já devidamente anexados ao Sistema de 
Monitoramento de Convênios. 

 
9.2     O instrumento poderá ser prorrogado de ofício pelo concedente quando houver 
atraso de repasse financeiro, desde que o convenente não haja contribuído para tal, 
conforme previsto no inciso I, artigo 23 da IN 04/2024. 

  
 CLÁUSULA DÉCIMA  DA FORMA DE CUMPRIMENTO DO OBJETO 
 
10.1  O cumprimento do objeto do presente Convênio será comprovado da seguinte 

forma:  
10.1.1 ata da comissão julgadora das inscrições, nos termos do Edital STDP nº 
02/2025, para fins de comprovação da priorização do público-alvo; 
10.1.2. realização das qualificações profissionais previstas, comprovadas mediante 
listas de presenças de todas as aulas e fotografias de todas as qualificações 
realizadas; 
10.1.3 cópias dos certificados de conclusão fornecidos a todos os alunos, no 
modelo estabelecido no Edital STDP nº 02/2025.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO MONITORAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
  
11.1 A execução do presente Convênio será monitorada e fiscalizada de forma a garantir 
a regularidade dos atos praticados e a plena e tempestiva execução do objeto, devendo 
haver designação do Fiscal do Convênio e respectivo suplente por meio de Portaria do 
titular do CONCEDENTE.  

11.1.1 O CONCEDENTE terá o prazo de até 10 (dez) dias para emitir, por meio 
de apostila no sistema FPE, Portaria publicada no Diário Oficial do 
Estado designando o substituto de Fiscal que tenha incorrido em 
incompatibilização durante a vigência do Convênio. 

11.1.2 O monitoramento será realizado por meio do Sistema de Monitoramento 
de Convênios Administrativos, instituído pelo Decreto nº 56.939, de 20 
de março de 2023, com a finalidade de monitorar a execução dos 
Convênios administrativos celebrados pelo Poder Executivo do Estado 
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do Rio Grande do Sul, na condição de CONCEDENTE, mediante 

registro de dados, informações, documentos e fotografias.  
  
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

  
12.1 O ônus de comprovar a regularidade da aplicação dos recursos públicos compete 
ao CONVENENTE, por meio de documentação comprobatória de que os gastos foram 
efetuados de acordo com os objetivos pactuados. 

12.1.1 A prestação de contas será realizada no Sistema de Prestação de 
Contas, por meio do Portal de Convênios e Parcerias. 

12.1.2 A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da 
parcela única do repasse estadual. 

12.1.3 A inserção dos documentos comprobatórios da despesa no Sistema de 
Prestação de Contas deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar  da data do pagamento. 
12.1.4 A Prestação de Contas deverá conter os documentos mencionados no 
 art. 39 da IN CAGE nº 04/24, dentre os quais destacam-se: 

12.1.4.1 fotografias da execução do serviço, salvo se já tiverem sido 
fornecidas pelo convenente por meio do Sistema de Monitoramento de 
Convênio; 

12.1.4.2 
   

 
 
   

   

   

   

 
  

 

 
da comissão julgadora das inscrições, na forma do 

item 10.4.2 do Edital STDP nº 02/2025. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
                                                                                                                        

 

 
 

 

          12.1.5 Os documentos fiscais comprobatórios das despesas realizadas devem 
ser emitidos em nome do CONVENENTE, com identificação do número do 
respectivo Convênio; 

  

  

  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DOS BENS REMANESCENTES  
  
13.1 Os bens porventura adquiridos, produzidos, transformados, construídos, 
reformados ou ampliados com recursos oriundos deste Convênio e remanescentes na 
data de sua conclusão ou extinção serão de propriedade do CONCEDENTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA APLICAÇÃO E DO USO DAS MARCAS 
 
14.1 O CONVENENTE deverá divulgar em seus canais oficiais (sítio eletrônico e redes 
sociais) o convênio firmado com o Estado do Rio Grande do sul, por intermédio da 
STDP, com base no Edital nº 02/2025. 
14.2 As marcas do Governo do Estado do Rio Grande do Sul e da STDP devem ser 
antecedidas pela expressão FINANCIAMENTO, em todas as peças de divulgação do 
projeto. 
14.3 Para conteúdos de divulgação a serem disponibilizados em redes sociais 
(Facebook, X, Instagram, etc), deve ser utilizada a hashtag #rsqualificação na descrição 
ou na legenda do conteúdo e marcado o perfil oficial da Secretaria de Estado do 
Trabalho e Desenvolvimento Profissional. 
14.4 O CONVENENTE deverá manter perfil em redes sociais e/ou endereço eletrônico 
na internet que torne pública a execução do projeto, durante todo o prazo de vigência, 
contendo informações atualizadas. 
14.5 O CONVENENTE, ao divulgar o projeto em entrevistas que conceder ou releases, 
em qualquer meio de comunicação, em território nacional ou no estrangeiro, deve 
mencionar o financiamento pelo Estado. 
14.4 A certificação entregue aos alunos deverá obedecer ao modelo disposto no Edital 
STDP nº 02/2025. 
14.5 Para a confecção do material de publicidade do programa RS Qualificação 
Recomeçar, o CONVENENTE deverá observar as instruções definidas no Manual de 
Identidade Visual do Governo do Estado e utilizados os logos em vetor, disponíveis no 
site: https://trabalho.rs.gov.br/divulgacao-nos-municipios 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
                                                                                                                        

 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  
  
15.1 O presente Convênio poderá ser denunciado por iniciativa dos partícipes a 
qualquer tempo, mediante prévia e expressa comunicação, por escrito, com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias e, independentemente deste prazo, rescindido 
de pleno direito no caso de infração a qualquer uma de suas cláusulas ou condições ou 

pelos motivos previstos no art. 42 da IN CAGE nº 04/24. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DO FORO  
  
16.1 As controvérsias que ocorrerem durante a vigência deste instrumento serão 
solucionadas pelas áreas técnicas, indicadas pelos partícipes, e poderão ser objeto de 
autocomposição no Centro de Conciliação e Mediação do Estado, nos termos da Lei nº 
14.794/15 e da Resolução nº 112/16/PGE. Em não sendo possível a autocomposição, 
eventual conflito decorrente do presente instrumento será dirimido judicialmente, 
elegendo os partícipes, para tanto, o Foro da Comarca de Porto Alegre. 
 
16.2 E, por estarem justos e acertados, os partícipes lavram o presente Convênio em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, seguindo-se as demais exigências e formalidades 
legais, para que produza os seus jurídicos efeitos.  
  
  

Porto Alegre, ___de _____      de 2025. 
 

  
  

_____________________________  

 GILMAR SOSSELLA 

Secretário de Estado 
 
 
 
  

_____________________________  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
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Nome do documento: Termo Convenio Santo Antonio da Patrulha.pdf

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

Gilmar Sossella STDP / GABINETE / 3470059 07/11/2025 17:11:14

07/11/2025 17:11:48 STDP/GABINETE/3470059 PARA ASSINATURA E PUBLICACAO DE ... 153

25320000008222

[D
17

20
45

] -
 2

02
6-

46

15



Processo Legislativo 2026-46

Toda abertura de superávit deve vir acompanhada do relatório que comprove que em 31 de
dezembro consta  disponível o saldo informado pela secretaria. Favor anexar o relatório.

Documento assinado eletronicamente por MONIQUE SHENDI PODILCHUK, em 29/01/2026 às 08:40:00.
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
Página 5 de5

29/01/2026 08:49

EXTRATO CONTA CONTÁBIL - TOTAL

ROZELI FERREIRA FONSECA

Período de 31/12/2025 a 31/12/2025

2025 1.1.1.1.1.50.00.03.95.00 BANRISUL APLIC 04.106077.0-2 CONV FPE 3231/25 PROG RS QUALIF RECOMEÇAR-6653398

Data Boletim Lçto Operação Débito Crédito Saldo

SALDO ANTERIOR 112.241,57 DB

Empenho Descrição

0,00 0,00 DBSEM MOVIMENTAÇÃO NO PERÍODO 112.241,57

TOTAL CONTA 112.241,57 DB 0,00 0,00 112.241,57 DB

DB1.133.097,000,000,001.133.097,00 DBTOTAL GERAL
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
Página 1 de1

28/01/2026 13:48

RELAÇÃO - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA - DESTINAÇÃO

ROZELI FERREIRA FONSECA

Verificação da disponibilidade financeira por Recurso/Destinação até 2025/12

Exercício Anteriores Exercício Atual

Empenhos a Pagar Não Processados

Exercício Anteriores Exercício Atual

Empenhos a Pagar Processados
Recurso/Destinação

Disponibilidade Financeira

Saldo Financeiro Realizável Disponível
Depósitos

1665 - Transf Convênios Instrumentos
Congêneres vinc. Assist Social

0,00 0,00 0,00 998.980,00 1.133.097,00 0,00 134.117,000,00

0,00 508.097,00 0,00 -490.883,00998.980,000,00 0,000000000 - Livre 0,00

0,00 625.000,00 0,00 625.000,000,000,00 0,000000100 - Convênios 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 998.980,00 1.133.097,00 0,00 134.117,000,00

RODRIGO GOMES MASSULO

024.827.570-45
PREFEITO MUNICIPAL Secretário(a) Municipal das Finanças

701.313.410-49

CLÉIA JUÇARA AIROLDI

Contadora CRC-RS 71.715
547.637.200-82

SIMONE PONTES
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Of. Mens. nº 037/26-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 29 de janeiro de 2026.

 
A Sua Excelência
Senhor Ezequiel Peixoto Muniz,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei   que “Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro, no Orçamento Municipal,
altera as Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2026 a 2029,
Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026 e
Lei Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, para apreciação e
votação por essa Casa, no valor de R$ 112.241,57.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento
Social, devido a inclusão de crédito orçamentário referente ao superávit financeiro do exercício de 2025,
conforme Mem. nº 024/26-SMTDS.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
ZPLA.8E0N.UJKQ.O2JL
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PROJETO DE LEI N° ____________/2026

 

Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº
10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações. 

 

Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro, no valor de R$ 112.241,57,
conforme descrição:

04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
11-TRABALHO
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002-Gestão do Poder Executivo
2026- Trabalho e Inclusão
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 112.241,57

TOTAL –  R$ 112.241,57

 

Art. 2° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Superávit
Financeiro do exercício de 2025, recurso:

1665 - Transf Convênios Instrumentos Congêneres vinc. Assist Social, no valor de R$ 112.241,57.

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Santo Antônio da Patrulha, 29 de janeiro de 2026.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
NUMW.J5I1.UD1Y.MBTT

[H
93

30
8]

 -
 2

02
6-

46

21



INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n° 046/2026, foi registrado através do n.°
050/2026, sob o n.° de Protocolo n.° 230/2026, em 29 de dezembro de 2026, às 14h15.

Santo Antônio da Patrulha, 29 de dezembro de 2026.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
8D6O.BKOF.ZNP6.FSPA
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Of. n.º 116/2026                                Santo Antônio da Patrulha, 02 de fevereiro de 2026. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei .

 
 

Encaminho o Projeto de Lei nº 050/2026, que " Abre crédito Especial por Superávit Financeiro, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026, e Lei Municipal nº 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações" - R$ 112.241,57 - SMTDS. ", o qual foi apreciado durante a 1ª Reunião Ordinária, realizada na data
de 02 de fevereiro, junto à Sessão Legislativa de 2026, por acordo de lideranças, foi aprovado por unanimidade.
 
 
 
 

 

 

Atenciosamente,

Vereador Ezequiel Peixoto, Presidente do
Legislativo Municipal.
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Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
MX1A.ZPIO.EDUV.CSOG

Documento assinado eletronicamente por EZEQUIEL PEIXOTO MUNIZ, em 03/02/2026 às 13:25:39.
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LEI N° 10.909, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

 

Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº
10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro, no valor de R$ 112.241,57,
conforme descrição:

04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
11-TRABALHO
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002-Gestão do Poder Executivo
2026- Trabalho e Inclusão
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 112.241,57

TOTAL –  R$ 112.241,57

 

Art. 2° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Superávit
Financeiro do exercício de 2025, recurso:
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1665 - Transf Convênios Instrumentos Congêneres vinc. Assist Social, no valor de R$ 112.241,57.

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 3 de fevereiro de 2026.

 
Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se    
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
EVZG.5LMG.XZJD.AHD6
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DECRETO N° 039, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro,
no Orçamento Municipal, altera as Leis
Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o
Plano Plurianual do Município para 2026 a
2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026 e Lei Municipal n°
10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto Crédito Especial por Superávit Financeiro, no valor de R$ 112.241,57, na forma da Lei n°
10.909/2026, conforme descrição:
04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
11-TRABALHO
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002-Gestão do Poder Executivo
2026- Trabalho e Inclusão
3.3.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PJ, rec. 2665, dest. 0000000– R$ 112.241,57
TOTAL –  R$ 112.241,57

Art. 2° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Superávit
Financeiro do exercício de 2025, recurso:
1665 - Transf Convênios Instrumentos Congêneres vinc. Assist Social, no valor de R$ 112.241,57.

[H
93

30
9]

 -
 2

02
6-

46

27



Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 3 de fevereiro de 2026.

 
Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se    
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
SCFO.OAD4.JIOH.YP5U
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.909, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro,
no Orçamento Municipal, altera as Leis
Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o
Plano Plurianual do Município para 2026 a
2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026 e Lei Municipal n°
10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por
Superávit Financeiro, no valor de R$ 112.241,57, conforme
descrição:
04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO
DESENV. SOCIAL
03-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO
DESENV. SOCIAL
11-TRABALHO
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002-Gestão do Poder Executivo
2026- Trabalho e Inclusão
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 112.241,57
TOTAL – R$ 112.241,57
 
Art. 2° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, o Superávit Financeiro do
exercício de 2025, recurso:
1665 - Transf Convênios Instrumentos Congêneres vinc. Assist
Social, no valor de R$ 112.241,57.
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 3 de fevereiro de 2026.

 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças
 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:C86A9BEE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 04/02/2026. Edição 4261
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

04/02/2026, 09:06 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/C86A9BEE/29d95fb1fc6567b8a56bfe4d43f38ada29d95fb1fc6567b8a56bfe4d43f38ada 1/1

[D
17

36
34

] -
 2

02
6-

46

29



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N° 039, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro,
no Orçamento Municipal, altera as Leis
Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o
Plano Plurianual do Município para 2026 a
2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026 e Lei Municipal n°
10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
DECRETA:
 
Art. 1° Fica aberto Crédito Especial por Superávit Financeiro,
no valor de R$ 112.241,57, na forma da Lei n° 10.909/2026,
conforme descrição:
04-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO
DESENV. SOCIAL
03-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO
DESENV. SOCIAL
11-TRABALHO
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002-Gestão do Poder Executivo
2026- Trabalho e Inclusão
3.3.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PJ, rec.
2665, dest. 0000000– R$ 112.241,57
TOTAL – R$ 112.241,57
 
Art. 2° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, o Superávit Financeiro do
exercício de 2025, recurso:
1665 - Transf Convênios Instrumentos Congêneres vinc. Assist
Social, no valor de R$ 112.241,57.
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 3 de fevereiro de 2026.

 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças
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